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1Prefeif ura ?11,unicípaL de Catiguá 
C. G. O. (M. F.) 45.124.344/0001-40 

A venlda ,José Zancaner, 312 - Fone 12 
C A T l G U Á - Estado de São Paulo 

LEI ne_964, l>B 12 DE FEVEREIRO DE 1981 

Dispõe sobre a abertura de um crédito Es
pecial, destinado a fim que especifica: 

SEBASTIIO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ca
tigu.á, Comarca de Catanduva, Estado de são Paulo, usando de suas -
atribtiições legais e nos termos do artigo 30 do Decreto Lei Compl.!, 
mentar nº-9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a Lei Or
g~nica dos Municípios, ~CIONA e PJDMULGA a seguinte Lei aprovada 
pela Câmara Municipal em sessão de ll de fevereiro de 1981, confo,I 
me Autografo n2_03/8l.-

ABTIGO ie_ Fica aberto na contadoria da. Prefei tu 

Municipal, um CFraDITO ESPECIAL na importância de ei:S-128 . 160,00_( -
oento e vinte e oito mil, cento e sessenta cruzeiros)._ 

Pa:rág:ISfo ttnieo- O crédit o especial ora aberto será 
destinado na construção do CENTRO DO LAZER DO TBABALHAlX>R no Munic 
pio._ 

ARTIGO 2Q- As despesas decorrentes com a execução do 
presente crédito especial, serão cobertos com os recursos proveni
entes d.a nau.lação da segu_inte dotação orçamentária: 

QQ~r~Q !~~!Q!!!Q!~!2 
Fun.ç .Progr. Sub .Progr. 
2 
2.8 

15 84 4942.23 

ORGlO:EXEOUTIVO 
UNID: ENOAIGOS GERAIS :00 HUNICIJ?IO 
~R: 282- Assistência e Previdência 
32SO- Reserva de oontigênoia 
Ficha 108 •• •• •••••••••••• (}$..l.28.160,0 

ARTIGO 32_ Esta lei entrará em vigor na datade sua 

publicação, revogadas as disposições emc contnírio.-
Prefei tura Municipal de Catiguá, aos 12 ~ fevereiro 

de 1981. 
Sebastião s de Almeida 

Prefei. "o Municipal 

Registrado no livro competente e publicado por afi._ 

xação no local de estmne da tlata supra.-


